
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CERTIDÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
Nº ______________________

O COREN-PB expede, em 02 (duas) vias, sem rasuras o presente documento que reproduz resumidamente o ato de
designação de Enfermeiro como responsável pelas atividades na área de enfermagem do estabelecimento prestador
de assistência de saúde mantido por instituição ou empresa, filantrópica, pública ou privada:
Nome do(a) Enfermeiro(a): WESLEY MOURA DOS SANTOS, COREN-PB Nº 595894-ENF, Horário/Turno: MANHÃ, Carga
Horária: 20 H, Nome da Instituição/Empresa: COMERCIAL DINIZ-CABEDELO, Endereço: PC VENANCIO NEIVA, 77,
Bairro: CENTRO, Cidade: CABEDELO, UF: PB, Unidade de Serviço: GESTÃO DE ÁREA TÉCNICA.

Validade: 14/03/2024 à 14/03/2025.
174/2024

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM
CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DA PARAÍBA

Dra. Rayra Maxiana Santos Beserra de Araújo
Presidente do COREN-PB

1. Este documentos deverá obrigatoriamente ser fixado em local visível ao público;
2. A presente certidão é válida somente no prazo supra indicado e corresponde a ANOTAÇÃO, cujo requerimento será renovado anualmente ou sempre que houver a mudança do
coordenador dos serviços de enfermagem;
3. Esta Certidão também perderá o valor sempre que for renovada a ANOTAÇÃO.

João Pessoa-PB,  14/03/2024.


